
Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2/2026

O Prefeito do MunicípiÓ de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedil+nento Licitatório n') 54/2026, na modalidade Concorrência, forma
Eletrônica, n'’ 2/2026, que tem bor objeto a contratação de empresa para execução de serviços
de restauração do pavimento a$fáltico em trechos da Rua Doutor Bernardo Garcez e Rua Doutor
Timóteo, na sede do Município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado
constante do Termo de Julgam+rIto e Homologação, conforme disposições a seguir:

Vencedor/Situa 0
I 001 -90

R$ Total
553.687.80

Fica a licitante vencedorá intimada a indicar a modalidade de Garantia que deverá optar,
nos termos os arts. 96 e seguintés da Lei n'’ 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas
nas cláusulas do contrato (Anexo VII do Edital), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar
da publicação deste.

Ressalva-se que o valor éorresponderá à importância de R$ 27.684,39 (vinte e sete mil,
seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e nove centavos), dizendo respeito a Garantia de
Contratação.

os autos do processo llpermanecem com vista franqueada aos interessados nas
dependências do Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, em
horário de expediente.

Município de Mercédes, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2026.
Assinado de forma digital por
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Objeto:

Número:

Locação de imóvel para realização do evento denominado “Café Colonial 2026”.

74/2026

Valor:

Data :

R$ 8.915,oo (dito mil, novecentos e quinze reais)

06/04/2026

Vigência: 06/08/2026

O Prefeito do Município de Mércedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório nc) 54/2026, na modalidade Concorrência, forma Eletrônica, n'’

2/2026, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de serviços de restauração do
pavimento asfáltico em trechos da Rua Doutor Bernardo Garcez e Rua Doutor Timóteo, na sede do
Município de Mercedes/PR, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de
Julgamento e Hornologação, conformé disposições a seguir:
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Amparo Legal: Artigo 74, inciéo V, da Lei n.' 14.133/2021; Decreto Municipa1 n' 035/2023;
demais normas aplicáveis.

TERMO De HOMOLOGAÇÃO E ADJUDiCAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2/20á6

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2/2026

Item
Único

r
Grams Empreendimentos Ltda., CNPJ n'’ 08.961.340/0001-90

Fica a licitante vencedora intimbda a indicar a modalidade de Garantia que deverá optar, nos
termos os arts. 96 e seguintes da Lei nc) 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas
cláusulas do contrato (Anexo VII do Edital), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da
publicação deste.

Ressalva-se que o valor corre$ponderá à importância de R$ 27.684,39 (vinte e sete mil,
seiscentos e oitenta e quatro reais é trinta e nove centavos), dizendo respeito a Garantia de
Contratação.

Os autos do processo permanecdem com vista franqueada aos interessados nas dependências
do Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, em horário de
expediente.
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Município de Mercefdesl Estado do Paraná, em 06 de abril de 2026.
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Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO– DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

a$$inado 06/04/2026 16:30:06
digitalmente
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
! Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.mÊrcÊdÊS.nr.aov, br


